Peca Processual entregue por via electrénica na data e hora indicadas junto da assinatura electrénica do
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.° 280/2013, de 26 de Agosto

REQUERIMENTO (INICIO DE
REF*: 41826574 PROCESSO)

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oiveira da Silva N° Registo: 366
Morada: Quinta do Agrel o, Rua do Agrelo, 236

Localidade:

Codigo Postal: 4770-831 Cast el des Vnf

Telefone: 252921115 Email:

Fax: NIF: 206013876

CARACTERIZACAO

Finalidade: Apensar a Processo Existente
Tribunal Competente: Cui mardes - Tribunal Judicial da Comarca de Braga

Unidade Organica: 33: ;OSde Conércio de Gui marédes - N° Processo principal: 5161/ 21. 2T8GWR

Forma de Processo / Classificacdo: Recl amacéo de créditos
Espécie: Recl amacéo Créditos-(Cl RE)

Objecto de Acgéo: Recl amacéo de créditos [ Comérci o]
153 755,78 € (Cento e Cinquenta e Trés M| Setecentos e Cinquenta e C nco Euros

Valor da Causa: e Setenta e Oto Céntinps)

CREDOR

Nome/Designagdo: Fazenda Naci onal
Morada: ---
Cédigo Postal: 0000- 000 ---

Telefone: Fax: NIF:

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Patrocinio /Representacéo

M ni stério Publico
Profisséo/Actividade:

Morada: -

Localidade:

Cadigo Postal: 0000- 000 ---

Telefone: Fax: NIF:
Email: IBAN
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Peca Processual entregue por via electrénica na data e hora indicadas junto da assinatura electrénica do
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.° 280/2013, de 26 de Agosto

CREDOR

Nome/Designacgéo: I nstituto da Seguranca Social, |.P.
Morada: Praca da Justica
Codigo Postal: 4719- 003 Braga

Telefone: Fax: NIF:

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Mandatario

505305500

Si none A as

INSOLVENTE

Nome/Designacéo: Ponto Rapi do, Vestuario Uni pessoal, Lda
Morada: R Bel os Ares Cond. Enpresarial de Ferm | Fraccéo |

Localidade: Infias
Cadigo Postal: 4815-092 VI ZELA

Telefone: Fax: NIF:

DOCUMENTOS

Requerimento (Inicio de Processo)

Docunmento 0,39 MB (7 péag.) 4184ECFDE17A5B724FB3A1DACC1CAC891DA85458026D518CA5A2BFA7D59B5824

Por forma a garantir a integridade dos documentos introduzidos, foi implementado um sistema de célculo de resumo criptogréafico de cada
documento, tendo como base o algoritmo de hashing "SHA-256". O resumo criptografico de cada documento é representado por um conjunto de

64 caracteres, permitindo a verificacéo e validagao da integridade do documento a que se refere.
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Nuno Administrador Judicial — Economista — Contabilista Certificado

L 3 [}
Ollvelrg Escritério: Correspondéncia: Telefone: 252 921 115

Quinta do Agrelo Apartado 6042

L)
d(:] S"VG Rua do Agrelo, 236 4774-909 Pousada de Saramagos Fax: 252 921 115
4770-831 CastelGes VNF geral@nunooliveiradasilva.pt www.nunooliveiradasilva.pt

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de
Direito do Tribunal Judicial da Comarca
de Braga - Juizo de Comércio de

Guimaraes

Juiz 3

Processo n° 5161/21.2T8GMR

Insolvéncia de “Ponto Rapido, Vestuario Unipessoal, Lda.”
Apenso da Reclamacéo de Créditos

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritorio na Quinta
do Agrelo, Rua do Agrelo, n° 236, Casteldes, em Vila Nova de Famalicdo, contribuinte
n°® 206 013 876, Administrador da Insolvéncia nomeado no processo a margem

identificado, vem requerer a jun¢ao aos autos das seguintes relacées:
ANEX0o A - Relagio dos créditos reconhecidos, nos termos do n® 2 do artigo 129° do

Caodigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua

natureza e discriminacao;
ANEXO0 B - Relagio dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do

Cadigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informac6es sobre as garantias,

privilégios e condicGes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos;
Anexo C - Relagio dos créditos néo reconhecidos, nos termos do n° 3 do artigo 129°
do Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: valores ndo reconhecidos e

motivos justificativos.

P.E.D.
O Administrador da Insolvéncia

Nuno Oliveira da Silva
CastelOes, 1 de abril de 2022

Pagina |l



Insolvéncia de “PONto Rapido, Vestuario Unipessoal, Lda.”

Processo n’ 5161/21.2T8GMR do Tribunal Judicial da Comarca de Braga — Juizo de Comércio de Guimaraes - Juiz 3

ANexo A

(Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Codigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
discriminacao)



Insolvéncia de "Ponto Rapido, Vestuario Unipessoal, Lda."

Processo n2 5161/21.2T8GMR do Tribunal Judicial da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Guimardes - Juiz 3

Lista dos créditos reconhecidos (ne 2 do artigo 1292 do C.1.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagdo

Identificacdo do Credor

Montante dos Créditos e sua Natureza

Discriminagdo dos Créditos

Mandatario

Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados | Sob Condigao Total Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
da Nacional Ministério Publico - Procuradoria do Juizo
Fazenda Nacional Taxa de juro fixada em 4,510% para o ano de 2022 (art. 32, n 1 IRG; IVA; IUC; Taxas de Comércio de Guimardes
4724,52€ 47 395,08 € 52119,60 € 43 507,02€ 8612,58€ |do Decreto-Lei 73/99 de 16 de margo, com a actualizagdo da ) d d
: portagem; Coimas  |Praca da Mumadona
taxa no Aviso 396/2022) 4810-279 Guimaraes
5 7 g =
Instituto d_a Seguranga Social, I.P. Taxa de juro fixada em 4,510% para o ano de 2022 (art. 32, n® 1 Simone OI.ﬂS, Dre
flasaidajustica 101 636,18 € 101636,18 € | 78807,60€ | 22828,58€ |do Decreto-Lei 73/99 de 16 de margo, com a actualizagio da Contribuicdes iacaldaiietes
4719-003 Braga taxa no Aviso 396/2022) 4719-003 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 55778P
Total 4724,52 € 149 031,26 € 153 755,78 € | 122314,62€ | 31441,16€
1 de abril de 2022

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagio - Folha 1 de 1

Lista dos créditos reconhecidos (n” 2 do artigo 129° do C.L]



Insolvéncia de “PONto Rapido, Vestuario Unipessoal, Lda.”

Processo n’ 5161/21.2T8GMR do Tribunal Judicial da Comarca de Braga — Juizo de Comércio de Guimaraes - Juiz 3

AnNnexo B

(Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Codigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacdes sobre as garantias, privilégios e
condicdes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos)



Insolvéncia de "Ponto Rapido, Vestuario Unipessoal, Lda."

Processo n2 5161/21.2T8GMR do Tribunal Judicial da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Guimaraes - Juiz 3
Lista dos créditos reconhecidos (n2 2 do artigo 1292 do C.I.R.E.) - Outras informagodes

e o Garantias s Condigoes
# Identificacdao do Credor - - Privilégios - ¢ - Notas
Reais Pessoais Suspensivas \ Resolutivas
Fazenda Nacional Privilégio mobilidrio especial sobre a respectiva viatura - art. 222, n? 3,
1 472452 € do Cédi‘go dg IUC (Euros 111,50); Privil‘égio mobilidrio especial sobre a
respectiva viatura - art. 172-A da Lei n2 25/2006, de 30 de Junho
(Euros 4.613,02)
Total 4 724,52 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

1 de abril de 2022

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.L.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvéncia de “PONto Rapido, Vestuario Unipessoal, Lda.”

Processo n’ 5161/21.2T8GMR do Tribunal Judicial da Comarca de Braga — Juizo de Comércio de Guimaraes - Juiz 3

Anexo C

(Relagéo dos créditos nao reconhecidos, nos termos do n° 3 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperagéo de Empresa: valores néo reconhecidos e motivos
justificativos)



Insolvéncia de "Ponto Rapido, Vestudrio Unipessoal, Lda."

Processo n2 5161/21.2T8GMR do Tribunal Judicial da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Guimaries - Juiz 3
Lista dos créditos ndo Reconhecidos (ne 3 do artigo 1292 do C.I.R.E.) - Valores ndo reconhecidos e motivos justificativos

Valor do Crédito
# Identificagdo do Credor i _ . Motivo do ndo reconhecimento Mandatario
Reclamado Reconhecido Nao Reconhecido
Ana Paula Silva Machado N&o reconhecido os valores reclamados, uma vez que o crédito do trabalhador emergente de contrato André Castro, Dr.
Rua da Lage, n® 1631 de trabalho prescreve decorrido um ano a partir do dia seguinte aquele em que cessou o contrato de Rua Fonseca e Castro, n® 69, 12, Apartado 239
1 7014,75 € 0,00 € 7014,75 € trabalho, nos termos do n? 1 do artigo 3372 do Cédigo do Trabalho. Acresce que a sociedade
4815-483 Vizela "Extraconfex ConfecgBes Unipessoal, Lda." assumiu a antiguidade e direitos salariais da trabalhadora 4815-903 Vizela
NIF / NIPC: 189 976 845 na sociedade insolvente, sendo aquela entidade a responsavel pelos créditos salariais reclamados 6581P
Fazenda Nacional Ministério Publico - Procuradoria do Juizo de
Crédito reconhecido Srci PR
Crédito relativo a IUC do ano de 2021 (Euros 55,21) reconhecido com a natureza de garantido, uma vez Comércio de Guimardes
2 52 119,60 € 52 119,60 € com natureza
’ ’ o que diz respeito a um tributo vencido nos doze meses antes do inicio do processo de insolvéncia Praga da Mumadona
distinta 4810-279 Guimardes
Maria Silvina Vale da Silva N&o reconhecido os valores reclamados, uma vez que o crédito do trabalhador emergente de contrato André Castro, Dr.
Travessa Estanca Rio, ne 706 de trabalho prescreve decorrido um ano a partir do dia seguinte aquele em que cessou o contrato de Rua Fonseca e Castro, n® 69, 12, Apartado 239
3 3301,08 € 0,00 € 3301,08 € trabalho, nos termos do n? 1 do artigo 3372 do Cédigo do Trabalho. Acresce que a sociedade
4815-541 Vizela "Extraconfex Confec¢des Unipessoal, Lda." assumiu a antiguidade e direitos salariais da trabalhadora|4815-903 Vizela
NIF / NIPC: 180 230 131 na sociedade insolvente, sendo aquela entidade a responsavel pelos créditos salariais reclamados 6581P
Total 62 435,43 € 52 119,60 € 10 315,83 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

O Administrador da Insolvéncia

1 de abril de 2022

(Nuno Oliveira da Silva)

Lista dos créditos nio reconhecidos (n° 3 do artigo 129° do C.LR.E.) - Valores nio r

€ motivos j

- Folha 1de 1




COMPROVATIVO DE ENTREGA DE PECA PROCESSUAL

REF%: 41826574

Data e Hora de entrega (Hora Legal):
1 de abril de 2022, 10:55:24

(a hora legal é obtida directamente do servidor do Observatério Astronémico de Lisboa, através de sincronizagdo automatica)

CARACTERIZAGAO

Finalidade: Apensar a Processo Existente
Tribunal Competente: Gui mardes - Tribunal Judicial da Comarca de Braga

Unidade Organica: jﬂ: §o3de Congrcio de Qui marédes - Ne Processo principal: 5161/ 21. 2T8GVR

Forma de Processo / Classificacdo: Recl amacéo de créditos
Espécie: Recl amacéo Créditos-(Cl RE)

Objecto de Accdo: Recl amacéo de créditos [ Comérci o]
153 755,78 € (Cento e Cinquenta e Trés M| Setecentos e Cinquenta e C nco Euros

Valor da Causa: e Setenta e Oto Céntinos)

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Aiveira da Silva N° Registo: 366
Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:

Codigo Postal: 4770-831 Castel des Vnf

Telefone: 252921115 Email:

Fax: NIF: 206013876

ATENCAO

Nos termos do art.° 148.°n° 6 do C.P.C.

"A parte que apresentepeca processual por transmisséao electronicade dados fica dispensada
de oferecer os respectivos duplicados ou coOpias, bem como as cdpias dos documentos.”
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